
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 1.345, DE 2 DE JULHO DE 1956. 

 

Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio de Cr$ 150.000,00 

à Sociedade Paraense de Tisiologia para custeio da 4ª Conferência Nortista de 

Tuberculose, a realizar-se em agôsto do ano corrente, nesta capital. 

 

Publicada no DOE de 10/07/1956.  
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